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CISAMARP

                          Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe


http://www.cisamarp.sc.gov.br         cisamarp@cisamarp.sc.gov.br

ANEXO XXIII 

DECLARAÇÃO EMPREGO DE MENOR, FATOS IMPEDITIVOS E INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA SEDE DOS ENTES CONSORCIADOS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2024

A Empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, por intermédio de seu representante legal, Sr. ____________________________, portador da Carteira de Identidade nº __________________________, CPF nº ________________________, DECLARA, que:

· Para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/21, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que cumpre com o disposto no artigo 7, inc. XXXIII da CF:  Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social, em especial o inciso XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998);

· Inexistem fatos impeditivos para seu credenciamento, declarando-se ciente, ainda, quanto a obrigatoriedade de informar toda e quaisquer ocorrências posteriores;

· Aceita integralmente as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 01/2024, e que há capacidade técnica para a prestação do serviço e/ou fornecimento do material.

· Que seus Sócios e/ou Diretores não ocupam cargo, emprego ou função pública nos entes que integram o CREDENCIANTE;

·  Que não possui em seu quadro de sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de empregados públicos vinculados ao CREDENCIANTE nem de Prefeito, Vice-Prefeito e de Secretário Municipal de Saúde de qualquer dos entes consorciados;

Videira/SC __ de ____________ de 2024.

_______________________________________________
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